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PROJETO DE LEI N.º 181, DE 2022 
(Do Sr. Zé Vitor) 

 
Altera a Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021, que institui o Programa 
Casa Verde e Amarela, para definir o percentual do valor de entrada 
exigido para o financiamento habitacional no âmbito do programa. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. ZÉ VITOR)

Altera a Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de
2021, que institui o Programa Casa Verde e
Amarela, para definir o percentual do valor
de  entrada  exigido  para  o  financiamento
habitacional no âmbito do programa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:

“Art. 4º .........................................................................................

......................................................................................................

VII  -  o  percentual  máximo  de  entrada  exigido  para  o

financiamento habitacional, dentro do intervalo de 5% a 10% do

valor  do  imóvel,  de  acordo  com  a  faixa  de  renda  do

beneficiário.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  déficit  habitacional  do  Brasil,  acumulado  ao  longo  de

décadas, evidencia um passivo de 6,35 milhões de moradias. Considerando a

quantidade de moradias que terão que ser acrescidas ao estoque habitacional

para acomodar o crescimento populacional no futuro e a formação de novas

famílias, haverá a necessidade de produção média de 1,23 milhão de moradias

por ano até 2030.

Nesse sentido, a Medida Provisória n° 996/2020, convertida na

Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021, que instituiu o Programa Casa Verde e
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Amarela, buscou reunir vários aspectos das políticas habitacionais em um só

programa, a fim de oferecer aos cidadãos a possibilidade de moradia digna.

No entanto, no que diz respeito à aquisição de imóvel por meio

de financiamento habitacional, muitas famílias ainda têm enormes dificuldades

de aderir ao programa em razão do alto valor de entrada exigido. Embora o

programa  tenha  previsto  também  uma  modalidade  de  financiamento  em

parceria com estados e municípios, em que estes garantem uma contrapartida

correspondente ao valor de entrada no imóvel próprio para famílias com renda

mensal de até R$ 4.000,00, entendo que a medida ainda é insuficiente diante

das dificuldades financeiras enfrentadas pelos brasileiros, especialmente neste

momento ainda pandêmico.

De fato, desde o início da pandemia causada pelo vírus SARS-

CoV-2, muitas famílias tiveram sua renda diminuída, o que agravou ainda mais

o problema da habitação no país. Atualmente, os efeitos da crise persistem e

as famílias continuam com a renda fortemente comprometida e, portanto, sem

condições de arcar com um percentual de entrada de 20% do valor do imóvel a

ser financiado.

Por isso, entendo que a redução do percentual de entrada para

todas as faixas de renda relativas aos financiamentos contratados no âmbito do

Programa Casa Verde e Amarela deve ser adotada urgentemente, a fim de

permitir que mais brasileiros tenham acesso à moradia digna. Proponho por

este projeto a redução do percentual do valor de entrada do financiamento para

todas as faixas de renda abrangidas pelo programa, para percentual entre 5 e

10%, de acordo com a faixa de renda do beneficiário.

É preciso dar condições reais para que as famílias iniciem um

financiamento. Do contrário, o valor de entrada continuará a ser um obstáculo

para que o programa seja plenamente executado e atinja o seu objetivo de

proporcionar a todos o direito de uma moradia digna.
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Portanto, diante da importância e urgência da medida, e em

nome  de  milhares  de  famílias  brasileiras,  solicito  o  apoio  dos  nobres

parlamentares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado ZÉ VITOR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.118, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

Institui o Programa Casa Verde e Amarela; 

altera as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de 

1990, 8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, 

de 13 de julho de 1993, 11.124, de 16 de junho 

de 2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

12.024, de 27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 

de julho de 2017, e 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979; e revoga a Lei nº 13.439, de 27 de 

abril de 2017.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O Poder Executivo federal definirá:  

I - os critérios e a periodicidade para a atualização dos limites de renda e das 

subvenções econômicas de que trata o art. 1º desta Lei;  

II - as metas e os tipos de benefícios destinados às famílias, conforme localização 

e população do Município ou do Distrito Federal, e as faixas de renda, respeitados as 

atribuições legais sobre cada fonte de recursos, os limites estabelecidos no art. 1º desta Lei e a 

disponibilidade orçamentária e financeira;  

III - os critérios de seleção e de hierarquização dos beneficiários, bem como as 

regras de preferência aplicáveis a famílias em situação de risco ou vulnerabilidade, que 

tenham a mulher como responsável pela unidade familiar ou de que façam parte pessoas com 

deficiência ou idosos, entre outras prioridades definidas em leis específicas ou compatíveis 

com a linha de atendimento do Programa;  

IV - a periodicidade, a forma e os agentes responsáveis pela definição da 

remuneração devida aos agentes operadores e financeiros para atuação no âmbito do 

Programa Casa Verde e Amarela, quando couber;  

V - a forma de divulgação das informações relativas a dispêndio de recursos, 

projetos financiados, unidades produzidas e reformadas, beneficiários atendidos e indicadores 

de desempenho, a serem publicadas periodicamente; e  

VI - os critérios específicos de seleção de entidades privadas sem fins lucrativos, 

de microempresas e pequenas empresas locais e de microempreendedores individuais de 

construção para atuação nas ações do Programa Casa Verde e Amarela, consideradas as 

especificidades regionais.  
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Art. 5º O Programa Casa Verde e Amarela será promovido por agentes públicos e 

privados, que assumirão atribuições específicas conforme a fonte de recursos e a ação a ser 

implementada.  

Parágrafo único. Na qualidade de agentes do Programa Casa Verde e Amarela, 

respeitadas as atribuições contidas em legislações específicas, compete:  

I - ao Ministério do Desenvolvimento Regional:  

a) gerir e estabelecer a forma de implementação das ações abrangidas pelo 

Programa Casa Verde e Amarela; e   

b) monitorar, avaliar e divulgar periodicamente os resultados obtidos pelo 

Programa Casa Verde e Amarela, de forma a assegurar a transparência e a publicidade de 

informações;   

II - aos órgãos colegiados gestores de fundos financiadores do Programa Casa 

Verde e Amarela de que trata o art. 6º desta Lei, exercer as atribuições estabelecidas nas leis 

que os instituírem;  

III - aos operadores de fundos financiadores do Programa Casa Verde e Amarela 

de que trata o art. 6º desta Lei, estabelecer mecanismos e procedimentos operacionais 

necessários à realização de ações abrangidas pelo Programa Casa Verde e Amarela, em 

conformidade com as diretrizes aprovadas pelos órgãos colegiados referidos no inciso II deste 

parágrafo, quando for o caso;  

IV - às instituições ou agentes financeiros, adotar mecanismos e procedimentos 

necessários à realização de ações abrangidas pelo Programa Casa Verde e Amarela e 

participar do referido Programa de acordo com a sua capacidade técnica e operacional, na 

forma a ser regulamentada pelo Ministério do Desenvolvimento Regional ou a ser aprovada 

pelos órgãos colegiados referidos no inciso II deste parágrafo, conforme o caso;  

V - aos governos estaduais, distrital e municipais, implementar e executar as suas 

políticas habitacionais em articulação com o Programa Casa Verde e Amarela garantir as 

condições adequadas para a sua realização e a sua execução, na qualidade de executores, de 

promotores ou de apoiadores;  

VI - às entidades privadas com ou sem fins lucrativos destinadas à provisão 

habitacional, executar as ações e as atividades abrangidas pelo Programa Casa Verde e 

Amarela, respeitadas as legislações específicas relativas aos recursos financiadores;  

VII - às empresas da cadeia produtiva do setor da construção civil, executar as 

ações e exercer as atividades abrangidas pelo Programa Casa Verde e Amarela, na qualidade 

de incorporadora, de prestadora de serviço, de executora ou de proponente, conforme o caso; 

e  

VIII - às famílias beneficiárias do Programa Casa Verde e Amarela:  

a) fornecer dados e documentos;   

b) assumir o financiamento, quando for o caso;   

c) honrar o pagamento das prestações, dos aluguéis, dos arrendamentos ou de 

outras contrapartidas, quando for o caso; e   

d) apropriar-se corretamente dos bens e serviços colocados à sua disposição.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2314244_BRASAO
	z2314244_
	z2314244_TITULO
	z2314244_AUTOR
	z2314244_EMENTA
	z2314244_DESPACHO
	z2314244_APRECIACAO
	z2314244_PUBINICIAL
	z2314244_2133775_pdf1
	z2314244_2133775_TEOR
	z2314244_2133775_pdf2
	z2314244_2133775_pdf3
	z2314244_LEGISLACAO
	z2314244_FIMDOCUMENTO

